
 
 
 

                                      LEI Nº 1384 
                                      DE 07 DE DEZEMBRO DE 2005  
                                               “Auto r i za  o  Poder  Execut ivo  Munic i pa l  a  ce leb rar  convênio  com  

         Es tado  de  São Pau l o ,  po r  meio  da SECRETARIA DA SEGURANÇA  
         PÚBLICA,   ob je t i vando  a   manutenç ão  dos   serv iços  da Seção de  
         T rans i to  de P iquerob i ,  subord inada à  42º  CIRETRAN DE SANTO  
         ANASTÁCIO,  e  dá out ras  prov idênc ias ” .  

 
 

       JOSÉ ADIVALDO MORENO GIACOMELLI ,  Prefe i to 
Munic ipal de Piquerobi,  Estado de São Paulo, no uso das atr ibuições que lhe são 
confer idas por Lei ;  

        FAZ SABER ,  que a Câmara Munic ipal  aprovou e e le 
sanc iona e promulga a seguinte Lei:  

 
 

Art igo 1° -  F ica o Chefe do Poder Execut ivo Munic ipal autor izado a celebrar  
convênio com o Estado de São Paulo, por  meio da SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA,  com a f inal idade de ceder 01 (um) servidor públ ico de provimento 
efet ivo, para a manutenção dos serviços da Seção de Transito de Piquerob i,  
subordinada à 42º CIRETRAN de Santo Anastácio .  

 
§ Único  –  F icam l im itadas as despesas de gastos munic ipais com a celebração de 
que trata o “caput”  deste art igo com o pagamento da remuneração, inc lu indo todas  
as vantagens e encargos soc ia is do servidor p úbl ico munic ipal  cedido para a 
manutenção das At ividades.  

 
Art igo 2°  –  O convênio terá duração de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por  
igual período, até at ingir  o l im ite máximo de 05(c inco)  anos.  

 
Art igo 3º  –  As despesas decorrentes da presente Lei cor rerão por conta de 
dotações própr ias do orçamento v igente do municíp io, suplementadas se 
necessár io.  

 
Art igo 4°  –  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
d ispos ições em contrár io.  

 
 

Prefe itura Munic ipal  de Piquerobi ,  07  de Dezembro de 2005.  
 

 
José Adivaldo Moreno Giacomel l i  

Prefe ito Munic ipal  
 
 

Publ icada e regist rada na Secretar ia nesta data e af ixada em local  de costume  
 
 

Angela Rodr igues Soares  
Diretora Adminis trat iva  

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 

CONVÊNIO Nº  
 

 
 
Convênio que entre s i  celebram  o Estado de São Paulo, por  
meio da Secretar ia da Segurança Pública e o Munic íp io de 
Piquerobi ,  objet ivando a MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
SEÇÃO DE TRANSITO DE PIQUEROBI, SUBORDINADA À 42º 
CIRETRAN DE SANTO ANASTÁCIO.  

 
 

Aos ____de ___ de 2005, o Estado de Sã o Paulo, doravante 
des ignado “Estado” , por meio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, neste 
ato representada pelo T itu lar  da Pasta________, nos termos da autor ização 
constante ______, e o Municíp io de Piquerobi ,  representado pelo Excelent íssimo 
Senhor Prefe i to Munic ipal JOSÉ ADIVALDO MORENO GIACOMELLI, devidamente  
autor izado pela Lei Munic ipal  nº____ de _____ de____ de 2005,  doravante 
des ignado “Municíp io” ,  ce lebram o presente convênio, na conformidade com as 
cláusulas seguintes:  

 
 

       CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
 

Este convênio tem por objeto a cessão de 01 (um) servidor 
públ ico de provimento efet ivo por parte do Munic íp io, para manutenção dos 
serviços da Seção de Trans ito de Piquerobi ,  subordinada à 42º CIRETRAN de 
Santo Anastác io.  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
 

O presente convênio v igorará por 12 (doze) meses, a contar  
da data de sua ass inatura, podendo ser pror rogado por igual período, até at ingir  o 
l im ite máximo de 05 (c inco)  anos.  

 
Parágrafo único -  O interesse na prorrogação poderá ser  

manifes tado por quaisquer das partes, por escr i to , até 60 (sessenta) d ias antes do 
venc imento de cada período.  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
 

 
O convênio além da expiração natura l de sua vigênc ia poderá 

ser rescindido por in f ração legal ou descumprimento uni la tera l  ou consensual ,  
mediante aviso escr i to , com antecedênc ia mínima de 60 (sessenta)  d ias.  

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO ADITAMENTO  
 



 
Havendo legis lação superveniente,  es te convênio poderá ser 

revisado ou adi tado mediante sol ic i tação dos part íc ipes.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA -  DO VALOR 
 
 

O presente convênio é celebrado sem qualquer ônus para o 
Estado, f icando a cargo do Munic íp io todas as despesas decorrentes da execução 
deste ajus te.  

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES COMUNS 
 
 

As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do 
presente convênio, assim como as d ivergências e casos omissos,  serão d ir im idos 
por  v ia de entendimento entre os par tíc ipes,  ouvidos os órgãos envolvidos.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

 
 

Fica e lei to o Foro da Comarca de Santo Anas tác io para  
d ir im ir  as questões decorrentes da execução deste convênio,  que não forem 
resolv idas na forma prevista na Cláusula Sexta.  

 
 

E, por estarem certos e ajustados, fo i lavrado este 
instrumento em 2 (duas) v ias or ig inais , d ig itadas apenas no anverso, ass inada a 
ú lt ima fo lha e rubr icadas as anter iores ,  f icando uma via com o Estado de São 
Paulo e a outra com o municíp io de Piquerobi ,  tudo na presença das duas 
tes temunhas abaixo,  para que sur ta todos os efe i tos  legais.  

 
 

José Adivaldo Moreno Giacomel l i  
          Prefe ito Munic ipal  

 
 
 

Secretar ia da Segurança Públ ica  
 
 
 
 

Testemunhas:  
 
______________________________________  
 
 
 
______________________________________  
 

 
 
 
 


